
Avaliação do Relatório Anual de Gestão (Exercício 2022) da Fundação de Apoio à
Pesquisa Científica e Tecnológica da

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - Fapur

Os integrantes da Comissão designada por meio da Portaria nº 7750/2023 - GABREI
para Avaliação do Relatório Anual de Gestão 2022 da Fundação de Apoio à Pesquisa
Científica e Tecnológica da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - Fapur tem
como base para realização do seu trabalho o disposto na Deliberação 502/2021 - CONSU,
alterada pela Deliberação nº 551/2023 - CONSU, abaixo transcrito, e a documentação
apresentada no Processo Administrativo nº 23083.069006/2023-29.

“Art. 24. A avaliação de desempenho da fundação de apoio deve ser feita anualmente pelo
Conselho Universitário da UFRRJ com base no relatório anual de gestão e de acordo com o
Decreto n° 7.423/2010, Art. 5º, § 1º, incisos I, II e III.

Parágrafo único. O Reitor da UFRRJ deve designar comissão encarregada de emitir relatório
circunstanciado sobre o desempenho da fundação de apoio, com base nos seguintes
indicadores e parâmetros objetivos:

a) demonstrações contábeis obrigatórias perante a Lei nº 6.404/76 e suas alterações (balanço
patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros e prejuízos
acumulados e demonstração de fluxo de caixa);
b) parecer de auditoria independente;
c) receita oriunda de projetos financiados por entidades públicas e privadas;
d) número de alunos de graduação e de pós-graduação envolvidos nos projetos;
e) número e tipo de bolsas concedidas, e o montante final;
f) processos e valores de importação;
g) prestações de contas enviadas dentro do prazo;
h) projetos gerenciados;
i) relação de obras realizadas para a UFRRJ;
j) valor total dos equipamentos adquiridos e incorporados ao patrimônio da UFRRJ;
k) valor total dos ressarcimentos a UFRRJ pelo custo e uso da infraestrutura da Universidade e
valor e formato dos benefícios destes dedutíveis;
l) valor total dos recursos aportados a projetos de Desenvolvimento Institucional.

É o relatório.

Em suas Demonstrações Contábeis, a Fapur apresenta sua posição patrimonial e
financeira em 31/12/2022, constatando-se superávit de R$ 716.778,01 (setecentos e
dezesseis mil, setecentos e setenta e oito reais e um centavo), sendo tais Demonstrações
devidamente aprovadas por meio de Relatório de Auditor Independente. As receitas oriundas
de projetos financiados por entidades públicas e privadas no ano de 2022 pela Fapur
totalizaram um montante de R$ 40.289.610,55 (quarenta milhões, duzentos e oitenta e
nove mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos).

O número de discentes envolvidos nos projetos geridos pela Fapur no exercício de
2022 constam no quadro abaixo, assim como o total de bolsas pagas e o montante final:



Fonte: Processo Administrativo 23083.069006/2023-29

Importante destacar, ainda que, em 2022, foram doados pela Fapur um montante de
R$ 71.247,13 (setenta e um mil, duzentos e quarenta e sete reais e treze centavos) em
bolsas, auxílios para participação em eventos acadêmicos e apoio financeiro a projetos
acadêmicos.

A Fapur executou em 2022 um total de 15 (quinze) processos de importação que
englobam um montante geral de R$ 2.107.074,05 (dois milhões, cento e sete mil e setenta e
quatro reais e cinco centavos). As obras e reformas realizadas, em atendimento a Projetos
da UFRRJ, somaram um total de R$ 379.414,51 (trezentos e setenta e nove mil,
quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos). Foram, ainda, adquiridos um
montante de R$ 4.585.926,03 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil,
novecentos e vinte e seis reais e três centavos) em equipamentos e material permanente, dos
quais, em 2022, foram incorporados ao patrimônio da UFRRJ um total de 113.739,48(cento e
treze mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos), ressaltando que tal
incorporação é realizada somente ao final da execução do projeto. No que tange às prestações
de contas enviadas dentro do prazo previsto, perfizeram um total de 37 (trinta e sete).

O total de ressarcimentos pelo custo e uso da infraestrutura da Universidade,
deduzidos os benefícios resultantes de equipamentos, infraestrutura, bolsa aluno, acervo
bibliográfico e benefícios intangíveis (patentes, programas de computador, marcas, cultivares,
etc.), perfizeram o total de R$ 13.034,92 (treze mil e trinta e quatro reais e noventa e dois
centavos). E o total dos recursos aportados a projetos de Desenvolvimento Institucional
somaram R$ 113.783,82 (cento e treze mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois
centavos).

Destaca-se que, no exercício de 2022, 37 (trinta e sete) novas parcerias foram
firmadas pela Fapur.

Foi, ainda, em conformidade às sugestões em relatórios de avaliações anteriores,
realizada pesquisa de opinião junto a todos os Coordenadores de Projetos vigentes, dentro os
quais 36 (trinta e seis) responderam. Nesse sentido, foram estipulados quatro níveis de
desempenho norteadores da enquete: altamente eficiente, eficiente, razoavelmente eficiente
e pouco eficiente, atribuídos a nove critérios de avaliação. Tais considerações foram
fundamentais no sentido de aferir a eficiência da gestão da Fapur em captar recursos e
administrar projetos. Assim, foram obtidas as seguintes respostas:



1) Capacidade de suporte organizacional dos serviços prestados pela Fapur, desde a
assinatura até as respectivas execuções dos Projetos:
55,6% consideram altamente eficiente.

2) Capacidade da Fapur em indicar normativas e legislação pertinente, bem como outras
informações demandadas pelos coordenadores dos Projetos:
44,4% consideram altamente eficiente e 44,4% consideram eficiente.

3) Capacidade da Fapur em apresentar soluções como alternativas gerenciais visando
solucionar problemas na execução dos Projetos:
52,8% consideram altamente eficiente.

4) Capacidade da Fapur em contribuir para eventuais adequações dos planos de trabalho
dos Projetos:
66,7% consideram altamente eficiente.

5) Eficiência no atendimento prestado pelos setores considerando-se a estrutura
administrativa da Fapur:
55,6% consideram altamente eficiente.

6) Capacidade da Fapur em contribuir para eventuais adequações dos planos de trabalho
dos Projetos:
66,7% consideram altamente eficiente.

7) Qualidade dos canais disponíveis para comunicação com a Fapur:
47,2% consideram altamente eficiente.

8) Capacidade de execução das solicitações, por parte da Fapur, considerando-se os
prazos previamente estipulados:
44,4% consideram eficiente.

9) Clareza nas orientações e consistência nas informações prestadas pela Fapur:
52,8% consideram altamente eficiente.

10)Qualidade do atendimento prestado pelos setores da Fapur:
66,7% consideram altamente eficiente.

Fonte: Processo Administrativo 23083.069006/2023-29

Sabe-se que a Fapur propicia a execução de Projetos de Ensino, Pesquisa, Extensão,
Desenvolvimento Institucional e Inovação Tecnológica que demandam à Universidade um
crescimento provisório o qual não seria possível caso pretendesse executar tais parcerias de maneira
direta em decorrência de suas restrições legais, físicas e orçamentárias. Destacamos que no exercício
de 2022, conforme consta em seu Relatório de Gestão, tinha sob sua gestão administrativa e
financeira um total de 153 (cento e cinquenta e três) projetos. Assim, considerando os dados
disponibilizados, o desempenho da Fapur no Exercício de 2022 pode ser considerado altamente
eficiente e concluímos que os dados acima demonstram a solidez da Fapur e sua relevância para a
execução de parcerias que beneficiam a UFRRJ, considerando a estrutura administrativa e a situação
financeira atual, opinamos assim, pela aprovação do Relatório de Gestão 2022 apresentado.

Seropédica, 21 de novembro de 2023.

JOSÉ LUIS FERNANDO LUQUE ALEJOS
Presidente da Comissão
Matrícula 2242796



FABIANE DA SILVA DE LEMOS PREDES
Membro da Comissão
Matrícula 2639550

ROSÁLIA DE ALMEIDA SANTOS
Membro da Comissão
Matrícula 2613653
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Nº do Protocolo: 23083.078965/2023-35
Seropédica-RJ, 30 de novembro de 2023.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 408ª Reunião Ordinária,
realizada em 30 de novembro de 2023, e considerando o contido no processo nº
23083.069006/2023-29,

R E S O L V E

Ratificar o Relatório Anual de Gestão e Aprovar a Avaliação de Desempenho da
FAPUR, exercício 2022.

(Assinado digitalmente em 01/12/2023 12:34 )
ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES

REITOR
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